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Reunião  do dia : 29 de agosto de 2006 1 

Horário 08:30 às 12:00horas 2 

Local: Sala da Escola de Saúde 3 

 4 
DESENVOLVIMENTO DA REUNIÃO: 5 
Em reunião realizada no dia vinte e nove (29) de agosto do ano de dois mil e seis (2006), na 6 
sala da Escola de Saúde Pública da Secretaria de Saúde do Estado do Paraná- ESP/PR, deu-se 7 
início à reunião da Comissão Intersetorial de Saúde do Trabalhador - CIST, do Conselho 8 
Estadual de Saúde do Paraná – CES/PR, com a participação das instituições e entidades do controle 9 
social conforme lista de presença. EM TEMPO a lista de presença ficou de posse da Comissão Eleitoral e 10 
não retornou à mesa diretora eleita para condução dos trabalhos com a seguinte ordem do dia: Pauta: 11 
1.Eleição da Coordenação 2.Política Estadual de Saúde do Trabalhador Antes de proceder à 12 
discussão foi afirmado por vários integrantes da plenária que não receberam a convocatória da reunião 13 
de hoje, que deveria ser entregue juntamente com a pauta da reunião, com a memória da reunião 14 
anterior da CIST, com o Regulamento que foi lido em plenário da reunião do Conselho Estadual de 15 
Saúde, que ocorreu no dia 25 de julho. Este fato causou transtornos para o controle social, não 16 
possibilitou a presença de entidades que são do interior do Estado do Paraná e que efetivamente estão 17 
envolvidas no processo de implantação das políticas de Saúde do Trabalhador nas regiões do Estado. O 18 
Coordenador da CIST, Conselheiro Amauri, solicitou que fossem feitas cópias do Regulamento para 19 
possibilitar o acompanhamento da leitura pelos participantes e propôs que fosse procedida a leitura da 20 
memória da reunião anterior da CIST, no prazo em que fossem distribuídas as cópias do Regulamento. 21 
Foi procedida à leitura da memória da reunião anterior da CIST, a representante do CEST/SESA solicitou 22 
alteração no parágrafo em que é afirmado que vários componentes da CIST se posicionaram 23 
contrariamente à realização da Plenária de Devolução das Resoluções da 3ª Conferência Nacional de 24 
Saúde do Trabalhador, para a citação nominal dos componentes que assim se manifestaram tendo em 25 
vista que foram apenas quatro intervenções neste sentido, dentre os componentes da CIST, que 26 
totalizam 52 entidades, aproximadamente. Após a discussão, a representante do Conselho Municipal de 27 
Saúde de Londrina, Sonia propôs que fosse solicitada uma cópia da ata da reunião do CES, em que foi 28 
feita esta ressalva e que a mesma fosse anexada à memória da reunião da CIST, do dia 24 de julho. A 29 
Olga Estefania solicitou o registro em ata que o encaminhamento dado na reunião do CES foi de que 30 
esta memória deveria ser discutida na reunião da CIST, por esta razão solicitou a discussão neste 31 
momento, afirmou que discorda deste último encaminhamento proposto pela Sonia, tendo em vista que 32 
esta questão foi remetida para a CIST e solicita a alteração do texto da memória da reunião da CIST 33 
ocorrida no dia citado conforme o solicitado por ela por retratar a realidade dos fatos. Desta forma será 34 
protocolado recurso à Mesa Diretora do CES para tomar as providências cabíveis para proceder à 35 
modificação do texto, conforme o solicitado. O Coordenador da CIST, Conselheiro Amauri propôs a 36 
inversão da pauta da ordem do dia. Procedeu-se à discussão a respeito do assunto tendo sido 37 
argumentado que a documentação não chegou às mãos dos componentes da CIST em tempo hábil para 38 
análise, e que não houve encaminhamento de ofício e /ou da memória da reunião em que se coloca o 39 
encaminhamento para o CEST, portanto este ponto de discussão ficou prejudicado, para o dia de hoje, 40 
sendo remetido para a próxima reunião da CIST. O Coordenador procedeu à apreciação da discussão do 41 
próximo ponto de pauta: Eleição da Coordenação da CIST. Procedeu-se à leitura do documento 42 
intitulado Regulamento da CIST . Após a leitura o Conselheiro Amauri propôs a indicação de uma 43 
Comissão Eleitoral, que foi composta pelos seguintes membros: Ivanor, Elfrida e Roselena. O 44 
representante da Federação dos Trabalhadores no Transporte Rodoviário do Estado do Paraná, Epitácio 45 
dos Santos, pediu a palavra e mostrou a correspondência que recebeu convocando-o para participar da 46 
reunião em cuja pauta consta a eleição da coordenação da CIST, questionou a condução do processo 47 
eleitoral, pois de acordo com o ofício, foi convocado para participar também desta discussão com pleno 48 
gozo de seus direitos de cidadão e de representante do controle social que realiza trabalhos em Saúde 49 
do Trabalhador. A representante do CEST/SESA apresentou à plenária denúncia de que havia um 50 
membro da CIST com duas representações caracterizando a ilegalidade do ato, e também que há dúbia 51 



 
CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE - CES 

COMISSÃO INTERSETORIAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR - CIST 
RELATÓRIO DE REUNIÃO 

 

 2

interpretação a respeito dos artigos que tratam do processo eleitoral que indica quem tem direito a votar 52 
e ser votado, no documento que acabara de ser lido, conforme conclusão do Coordenador da CIST e dos 53 
Conselheiros presentes. A representante suplente do CEST/SESA, Lenilda de Assis, afirmou que por não 54 
haver consenso à questão deveria ser remetida ao CES, conforme preconiza o Regimento Interno do 55 
CES. O representante da SISMUC e ao mesmo tempo do FOPS, Marcos Pereira, pediu a palavra e, ao ser 56 
concedida, afirmou que havia novos membros na Comissão taxando-os de oportunistas, provocando 57 
uma revolta generalizada de vários membros incluindo membros que estão na CIST desde a sua 58 
fundação. Após este processo vários membros da CIST se retiraram em sinal de protesto pelo 59 
desrespeito às representações que possuem, incluindo os representantes das Centrais Sindicais do 60 
Paraná. O Conselheiro Joel falou indignado no que se referiu o Sr. Marcos Pereira exigindo respeito 61 
entre todos os membros da CIST. O Conselheiro João de Tarso pediu a palavra solicitando a verificação 62 
de quorum, próximo ao início do processo de votação foi verificado que apenas 14 (quatorze) membros 63 
da CIST faziam-se presentes. O Conselheiro disse que a partir daí qualquer ato não teria validade. À 64 
revelia de vários membros da CIST, foi apresentada uma relação em que contava um número pequeno 65 
de pessoas, em que no momento, a Comissão Eleitoral, julgou apto a votar ser votado: APLER – 66 
Alexandre; SINDSAÚDE – Aparecida; SESA/CEST – Olga Estefania; FNU – Jonas; ASSEF – Jerônimo; 67 
FOPS (?) SISMUC (?) – Marcos; MST – Luiz Stresser; MMC – Hermínia; SINDIPETRO – Jaime; FETAEP – 68 
Jairo; FAMOPAR – Joel; FATIPAR – João de Tarso; MOPS – Irene; Fórum ONG’s/AIDS – Amauri. Os 69 
membros da CIST, Olga Estefania e Jairo abstiveram-se do processo tendo em vista à discordância dos 70 
encaminhamentos no tocante a legalidade do processo. Processo este, que obteve o seguinte resultado: 71 
CHAPA A, 5 (cinco) votos; CHAPA B, 7(sete) votos. Após este resultado todos se retiraram da sala sem a 72 
devida assinatura na ata e homologação do processo eleitoral, não se sabendo se foi em relação à falta 73 
de quorum ou ao não reconhecimento da validade do ato. Eu, Olga Estefania Duarte Gomes Pereira, 74 
lavro a presente ata que segue assinada por mim e demais membros 75 
 76 


